
CÂMARA MUNICIPAL DE NANUQUE  
ESTADO DE MINAS GERAIS  

LEGISLATURA:  2025-2028 
 

          Avenida Geraldo Romano, 231  –  Centro  – CEP: 39.860-000    Tel.:  (33)3621-5200   
                                                     CNPJ: 21.224936/0001-76 
                                             E-mail: contato@camarananuque.mg.gov.br   

 

 
 

EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL Nº 001/2026 
 
 

               
“Acrescenta o Parágrafo Décimo Primeiro, 
incisos e alíneas ao Artigo 121-A  da                     
Lei Orgânica do Município de Nanuque-MG e 
dá outras providências.”  

 
 
 
 
Os Vereadores da Câmara Municipal de Nanuque, Estado de Minas Gerais, 

apresentam, para deliberação do Plenário, a seguinte EMENDA À                                 
LEI ORGÂNICA MUNICIPAL:  
   
 
 
Art. 2º -  Acrescenta o Parágrafo Décimo Primeiro e seus incisos ao Artigo 121-A  
da Lei Orgânica do Município de Nanuque.   
 
 
§11º- O Poder Executivo e o Poder Legislativo divulgarão, trimestralmente, 
no sitio oficial e no Portal de Transparência, todas as informações 
referentes à execução das Emendas Impositivas Municipais, que deverão 
conter, individualmente:  
 
I –  Nome do Vereador autor; 
II – Descrição do objeto ou finalidade; 
III – Identificação da dotação orçamentária; 
IV – Valor total destinado; 
VI – A situação atual da execução da emenda, classificada conforme as 
seguintes fases: 

a) Atos Preparatórios; 
b) Iniciada; 
c) Em execução; 
d) Concluída. 
 
 
Artigo 2º - A presente Emenda à Lei Orgânica Municipal entra em vigor na data de 
sua publicação.  
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Sala das Sessões, aos oito dias do mês de junho de 2026.  
 

 
 
 

Joselicio Santos Medina 
 
 
 
Givanildo Souza Moreira                                     Bruce Allan Santos Guimarães  
 
 
Bruno Salomão dos Santos                                 Carlos Souza da Cruz     
 
 
Djalma Moreira                                                 Elienis Oliveira Santos Tigre                       
 
 
Elson de Souza Lima                                         Fábio Costa de Jesus 
 
 
Jesualdo Pereira Damascena                             Lot Ignácio de Souza Júnior  
 
 
Lualga Lopes Miranda                                       Sidnei  Pereira Silva       
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EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL Nº 001/2026 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 
 
A Emenda nº 001/2026 que “Acrescenta o Parágrafo Décimo Primeiro e 
seus incisos ao Artigo 121-A  da Lei Orgânica do Município de Nanuque-MG 
e dá outras providências”,  visa assegurar a transparência na execução 
orçamentária e financeira, bem como a observância dos princípios constitucionais da 
legalidade, impessoalidade, moralidade publicidade e eficiência  nas emendas 
parlamentares municipais, incluídas na Lei Orçamentária 2026, em consonância com 
a Instrução Normativa nº 005/2025 do TCE/MG e Recomendação da Segunda 
Promotoria de Justiça da Comarca de Nanuque/MG.  
 
 
 
 

Sala das Sessões, aos oito dias do mês de junho de 2026.  
 
 
 

Joselicio Santos Medina 
 
 
Givanildo Souza Moreira                                     Bruce Allan Santos Guimarães  
 
 
Bruno Salomão dos Santos                                 Carlos Souza da Cruz     
 
 
Djalma Moreira                                                 Elienis Oliveira Santos Tigre                       
 
 
Elson de Souza Lima                                         Fábio Costa de Jesus 
 
 
Jesualdo Pereira Damascena                             Lot Ignácio de Souza Júnior  
 
 
Lualga Lopes Miranda                                       Sidnei  Pereira Silva       
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